Caro Manoel,

Segundo resposta da área que cuida da NFe da SEFAZ/SP, no caso em tela, conforme Artigo 458, inciso II do RICMS/SP, o contribuinte deve: emitir NF (no caso, NFe) para a entrega da mercadoria à pessoa indicada pelo adquirente (a segunda NFe da operação), dispensada a anotação do valor, que conterá, além dos demais requisitos: 



a) a natureza da operação: "Entrega de Presente"; 
b) o nome e o endereço da pessoa a quem será entregue a mercadoria; 
c) a data da saída efetiva da mercadoria; 
d) a observação: "Emitida nos Termos do Art. 458 do RICMS, Conjuntamente com a NF-e nº ...., Série ...., desta Data". 



e preencher com os dados do emitente nos demais campos do quadro Destinatário, seguindo o paradigma da NFe emitida na saída de Cesta Básica (Portaria CAT - 154, de 3-12-2008, que estabelece procedimento a ser adotado por contribuinte na aquisição de mercadoria para distribuição a seus empregados).

Cordialmente.

Marco Araújo

A2M Consultoria

